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Original com Defeito

1209.29.00	 De pacto me/ (Paepalum ap.)
1209.29.00	 De rapé (Braealca biennia)
1209.29.00	 De cenehúre ciliarle (4)
1209.29.00	 De kudzú comum (Pueraria beata (Willd) e tropical

(Pueraria ~afilo& (Benth.))
1209.29.00	 De Sertania (4)
1209.29.00	 De Ancher (4)	

•

1209.29.00	 De. Mucunee ou feld&O aveludado ('StiZolob.I.Um.
deeringianum S. 000hinch10enee)

1209.29.00	 De Siratr0 (4)
1209.29.00 ' De Deemodium (4)
120929.00	 De Andropogon gallanue (4)
1209.99.00	 De melão ou de melancia
1801.00.10	 De cacau

(1) A subpoeição 1008.20 compreende o plange (semente dopainco
comum), de grão arredondado e de cor amarelo palha.
Compreende as se guintes eepéciee:Setaria epp.. Pennleetum
opp.,Echinochloa Eleuelne• aspo. (incluída a Eleüeine
coracana (."coracán"). Panicum epr., Digitaria sanguinelie o
Eragroetie ter.

• •
(2) A POeledo 1007 somente compreendem, variedades da sorgo

conhecidas comweorgoe para grão que podem ser utilizadas
como cereais na alimentação humana. Esta, portanto,
coMpreendldo nesta poolcão o sorgo de variedades tais pOin0 o
caffropm ((latir). cernuum (doura branco), durra (doura pardo)
e mervoeum (kaoliang),

(3) Claeoificaçao • em estudo pela Dominga°	 o aa ora 4.
NOmenplatUr4.

•
(4) Não Obstante a c/aeeificacão dada como mantai para

cemeagura, para confirmar sua correta c/aeelficao go MALADI s.
requer conhecer o noie comum de cada usa desta espécies, bem
como ceastes cobrem todas suas variedades. •
A Secretaria-Geral da AesoeigçÃo será depósitiria do presen-

te Protocolo, do qual envxarà copias dOidamente autenticada. aos
GovernoS signatários.

EM FE Dó DUO, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolp na cOadu ge Montsvideu, eossein ç e 'e dela dá..
do mês de' nevem:Jia de ed1 novecentóS e-Moventa e um, em Os'
os nos idiooms português o aspanh01, sen00 ou XeRtui
1900ll(Nente valides.

Pelo Governo da R:iria:110a Argentina:

Raul k.Clae,i9nAn9.

Fero Governu da República da

Ibbeik10
Pelo Governo da Repúb/ica Federativa do Draeil:.

PteR0I'It61' eaPPOia.

Pelo Couomne'do República da Coianbig:

Pele Governo da República do Chile:
nalandaaerros Charlie

Pelo Governo da República do Pr

0a41 torler.S.gévia

Pelo Governo de República' de Peru:

Pelo Governo da Remo:lb/ice Oriental do Uruguai:

ofié,íor G. e0fentp10,

DECRETO 119 776, DE 19 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a execução do Décimo . Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial.n . 10, no Setor
da Indústria de Máquinas de Escritórios, en-
tre Brasil, Argentina e Médico, de 30/11/92.

O PAU/DENTE DA REICILICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 64, inciso IV, da Constituição, •

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Anericana de Integração (ALAD/), fintado ea . /2 de
agosto de 1980,e aprovado pelo Decreto Legislativo ne 66, de 16 .de
novembro de 1981, prevê a aodalidade de Acordo Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, Argentina
e México, com base no Tratado de Montevidéu-1980, assinaram em 30 de
novembro de 1992, em Montevidéu, o Noise, Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n . 10, no Setor da Indústria de Maquinas de
Escritórios, entre Brasil, Argentina e México,

•

AMEM .

MEIHNISCI-DO SPTOR SPARNTRA

pie • n de emoáciea

Capitulo 7 - Semente. de:

'Batatas
Ervilhas
Grgoe-derbico
Feijão. (das ...Moles Viena mungo (L) Hepper ou
Viena radiata (L) Wilozek)
Feijbes,(Adzuki (Phaseo/us ou Viena angu/arie)
Feijão comum (Phaseolue vulgarie)
Cauda (Vigna sinenale)
Lentilhas
Felidee
Favas (Vicia Peba var. maior) e fava forrageira
(Vicia Faba var. equina, "Vicia taba ver— Minar)
Fava comum
Raizes de mandioca (iuca)
Batatas doces
Cafe

Trigo duro
Trigo
Centeio
Cevada
Aveia
Milho"
Arrod -

'Painço, '(1)
Alpiste
Sorgo (2)".
Trigo 'mourisco
-Quinoa
Tritica/s

0701.10.00
0713.10.10
0713.20.10
0713.31.10

0713.32.10
0713.33.10
0713.39.10
0713.40.10

0713.50./0

0714.50.10
0714./0,00
0714.20.00
0901.11.10

Capitulo 10

1001.10.00
1001,90.10
1002.00.00
1003.00.00
1604.00.0o
1005.10.00

'1000.10.0,0
1005.20.00
A008.30.00
9007;00.00
1008,10.00.
1008.90.00
1008.90.00
CoPitúlo 12.-

1202.10.00	 Amendoim
1203.00.00	 Doera
1207.10.10	 'Palmeira
1201,00.10	 SOU.
1204.00.10	 Linho
1207,20,10	 Algodão
1207,99.11	 Rabaçu,
1208.0040	 Girassol
1207.90.31	 Uruoum (9)
1207i40.10.	 Sésemo (gergelim)
1205,00.10	 Colos
1207,8040	 Carteio'	 .
1209:99,10	 -De árvores- frutíferas e florestais
1209.99.90	 Morango

'Vide ,
 Maçã.

Citrúe
1209,91.10	 Cebola.
1209.91,20	 Alfaces
1209.91.30	 Tomates
1209.91.40	 Cenoura.,
1209.91.00	 Beterraba
1209.91.90	 Alho

Aipo
Beninje/à
Couve-flor
Periná
Alcachofras
Aepargo
Cabaça.
AbObrinha
Acelga
Brócolo
Egoarola
Nabo
Pimento.
Repolho

• .Couve,le-Bruxelas
Sela
Agrião.
Endivia.
Espinafres
Rábano

1209.21.00	 De alfafa
1209:22.00	 De trevo (Trifolium)
1209.29.00	 De *Agropiro- (Agropyron eP.)
1209.23.00	 De feetucee	 •
1209.29.00	 De pasto '.1./orón" (Eragroetie ourvula Heee)
1209.29,00	 De pacto "ovillo" (Dactylis glomerata L.)
1209.25.00

1209.29.00
1209:99.90
1209.29.00
1209.24.00
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.0G
1209.29.00

De azevém (Lolium multiflorum (am., Lolium
perenne L.)
De lotus (4)
De chicória (Cichorium intybue salivou)
De pauto (Cynodon aro.)
De pacto dou prados do Kentuelv (Poa pratensis L.)
Outrao do gênero Pua
De Cevadilha (Bromo)
De agroatie (4)
Pasto do Sueli( (Sudangrae) (Sorghum oudanenelo)
Do pasto para (Para gruo) (Drachiaria epp.)
LuPino ((opinou albue)
De holcUo (4)
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